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DENOMINA VIA PUBLICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1®. - Fica denominada - " MÁRCIO CARREIRO", a via pública, sita no
distrito de Conduru, neste Mimicípio,que interliga as ruas projetada e Coronel
Francisco Athayde, próximo à escola pública, conforme discriminada na
planta em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA.

Exmos Srs. Vereadores;

O presente projeto-de-Lei, atribuindo ao bairro
inominado, sito no distrito de Conduru, o nome de "MÁRCIO CARREIRO",
visa homenagear, merecidamente, à memória de um cidadão que tanto
contribuiu com o distrito, neste Município.

Milton Louzada, faleceu em 20 de agosto de 1983.
Sua vida simples, sempre foi pautada pela correção, amor à família e aos
amigos. Sua atividades, especialmente na seara desportiva, projetaram o
desenvolvimento dos times locais, onde atuava na posição de goleiro .
Ademais disso, na área comunitária, onde atuou longos anos, só colheu
amizades, inspirando o afeto de todos que o conheciam.

Desta forma, Srs. Vereadores, nada mais justo que,
simbolicamente, lhe retribuamos, na forma do seguinte registro, perenizando
na lembrança comum, sua dignificante existência.

despeço-me
Certo da aprovação dós meus ilustres pares.

Cordialmente.
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DENOMINA VIA PUBLICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1®. - Fica denominada - " MÁRCIO CARREIRO", a via pública, sita no
distrito de Conduru, neste Município,que interliga as ruas projetada e Coronel
Francisco Athayde, próximo à escola pública, conforme discriminada na
planta em anexo, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2®. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
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JUSTIFICATIVA.

Exmos Srs. Vereadores:

O presente projeto-de-Lei, atribuindo ao bairro
inominado, sito no distrito de Conduru, o nome de "MÁRCIO CARREIRO",
visa homenagear, merecidamente, à memória de um cidadão que tanto
contribuiu com o distrito, neste Município.

Milton Louzada, faleceu em 20 de agosto de 1983.
Sua vida simples, sempre foi pautada pela correção, amor à família e aos
amigos. Sua atividades, especialmente na seara desportiva, projetaram o
desenvolvimento dos times locais, onde atuava na posição de goleiro .
Ademais disso, na área comunitária, onde atuou longos anos, só colheu
amizades, inspirando o afeto de todos que o conheciam.

Desta forma, Srs. Vereadores, nada mais justo que,
simbolicamente, lhe retribuamos, na forma do seguinte registro, perenizando
na lembrança comum, sua dignificante existência.

Certo da aprovação dos meus ilustres pares.
despeço-me

Cordialmente.
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0%

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 065 / 2000

INICIATIVA: Edil Marcos Salles Coelho

Senhor Presidente,

Trata-se do Projeto de Lei n° 065/00 apresentado pelo Vereador
Marcos Salles Coelho, que denomina logradouro público.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
nada a obstacular a tramitação regular da matéria.

r

E o parecer para decisão de V. Exfs.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 21 de março de 2000.

lOULIN COSTA

Advogado

=IUA BARAO □□ ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP PgSGG-IIO
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N ° 065 / 2000.

INICIATIVA: Edil Marcos Salles Coelho.

RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que denomina rua no Distrito de Conduni -
MÁRCIO CARREIRO.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em d®

FASSEDISQN VAL

de 2000.

ELA - Presidelite

ELIMAR FERREIRA - Relator

CORRESTIAO-.Bj Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13G9 - CAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-11G

ESPÍRITO SANTO



I CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 065 / 2000.

INICIATIVA: Edil Marcos Salles Coelho.

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que denomina ma no Distrito de Conduni -
MÁRCIO CARREIRO.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de AÍ) fl/l de 2000.

ALMIR FÒR\rXDOS SANTOS - Presidente

JOS AI OS

FERRE

ADINI - Relator

Membro

TUA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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